LEI Nº 879, DE 02/07/84

Dispõe sobre anistia de multas e juros incidentes sobre tributos municipais.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

Art. 1º.  Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder anistia de multas e juros incidentes sobre os tributos municipais, relativos aos exercícios fiscais, vencidos e já inscritos na dívida ativa, para recolhimento aos cofres públicos até o dia 10 de setembro de 1984.

Art. 2º.  Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

Timóteo, 02 de julho de 1984; 20º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

Prefeito Municipal

